
ESTADO DO MARANHÃO Folhas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO Rubrica__ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 001/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2022-SPRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 8.727/2022 

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS, com sede na Praça José Sarney, n° 560, Centro, Pinheiro - MA, CEP: 
65.20-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 06.200.745/0001-80, neste ato representado pela Sra. Patrícia 
Helena Ramos da Costa Oliveira, brasileira, portadora CPF no. 651.641.483-15, Rg n°. 12673081999-0 
SSP/MA, residente e domiciliado nesta cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 030/2022, processo administrativo n.° 
8.727/2022, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas 
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APLICAÇÃO DE MATERIAL LATERÍTICO PIÇARRA EM VIAS URBANAS DIVERSAS DO 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO - MA. 

DOS PREÇOS, ESPECIE1CAÇÕE, QtANTITXTIVCRI1
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, forneeedortes e as demais condições 
ofeftadas na-(s) proRosta(s) são as qug_sçgtiem: 

Nomé-empresár' ia : R C PRASERES E CIA LTDA CNN n": 24.660.578/0091-32 

Endereço. R. DR. ANTONIO DIN 0/RUA 09, QUADRA 92 LOTE 15, JARDIM SÃO CRISTOVÃO, SÃO LUIS - 
MA, CEP. 65.055-270 

(DDD) Telefone: (98) 98802-8860/ (98) 3181-0831 E-mail: rcpraseres@gmail.com 

representante legal: RAILSON COSTA PRASERES 

RG: 19563094-7SSP/MA CPF n°: 807.669.433-72 

, 
' ,.. 

1 

--e ODD

SERVIÇOS PRELIMINARES 3.723,94 

1.1 MERCADO TAXA DO CREA VB 1,00 789,97 206,97 996,94 996,94 

1.2 00004813 

PLACA DE OBRA (PARA 
CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 
GALVANIZADA *N. 22*, 
ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M 
(SEM POSTES PARA FIXACAO) 

SINAPI M2 6,00 360,14 94,36 454,50 
. 

2.727,00 

2 DESMATAMENTO 22.155,06 

2.1 S02491 
Desmatamento, destocamento e limpeza 
mecanizada de terreno c/árvores de 
diáin. até 0,15m 

ORSE m2 28.772,80 0,61 0,16 0,77 22.155,06 
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3 TERRAPLANAGEM 411.019,72 

3.1 90082 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE 
VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M 
(MÉDIA MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3), 
LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO 
DE lA CATEGORIA, EM LOCAIS 
COM ALTO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF 02/2021 

SINAPI M3 21.429,60 10,57 2,77 13,34 285.870,86 

3.2 C3146 
COMPACTAÇÃO DE ATERROS 
100% P.N 

SEINFRA M3 21.429,60 3,36 0,88 4,24 90.861,50 

3.3 100574 
ESPALHAMENTO DE MATERIAL 
COM TRATOR DE ESTEIRAS. 
AF 11/2019 

SINAPI M3 21.429,60 1,27 0,33 1,60 34.287,36 

1 REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO 9.891,90 

4.1 C3232 
RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM 
DA PLATAFORMA 

SEINFRA M2 85.718,40 0,06 0,02 0,08 6.857,47 

4.2 41879 
ENVALETAMENTO, BIGODES E 
SAIDAS LATERAIS 

SINAPI M2 5.143,10 0,47 0,12 0,59 3.034,43 

5 REVESTIMENTO PRIMÁRIO 1.330.109,38 

5.1 C3160 DESMATAMENTO DE JAZIDA SEINFRA M2 25.715,51 0,32 0,08 0,40 10.286,20 

5.2 C3163.,

ESCAVAÇÃO E CARGÁ pE -, 
MATERIAL ADICION .\ L DE 
JAZIDA P/ RECOMPOSIÇÃO= 
SUB-BASEJF3A tiE/REVESTIMENT0 
PRIMÁR.10 -* 

i 1 

SEINFRA 3 15.429,31 3,73 0,9, 4,71 72.672,05 

5.3 93589 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DF I ( Mi, EM VIA 
URBANA EM RE\ E STIMENTO 
PRIMÁRIO (UNIDADE M3XKM), 
AF 07/2020 

SINAPI M3X1CNI 370.303,44 2 8 0,65 3,13 1.159.049,77 

, 

5.4 100574 
ESPALHAMENTO DE MATERIAL 
COM TRATOR DE ESTEIRAS. 
AF 11/2019 

SINAPI M3 15.429,31 1,27 0,33 1,60 24.686,90 

P*5
C3145 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% 
P.N 

SEINFRA M3 15.429,31 3,26 0,85 4,11 63.414,46 

VALOR TOTAL 1.776.900,00 

Um Milhão Setecentos e Setenta e Seis Mil e Novecentos reais 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item tfórgãos Participantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência da Prefeitura Municipal de Pinheiro - MA, desde que devidamente justificada a vantagem 

e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 
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7.892, de 2013. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
441. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

W autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 
- P). 
4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de ,eventugs, penalidades ,decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as stias próprias eonliátações informando as ocorrências ao órgão 
geráciador. 
4.6. ApOs a autorizaçáoxia Prefeitura Mn:lei d&-Miketru/NIA, o órgão. não participante devera 
efetivar a contratação solicitada em até noventa diaS, observado o prazo i' de validade ,da. Ata de 

,00 Registro de Preços. 
4.6.1. Caberá a:Prefeitura Municipal de-PinheiroiMi\ autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivaçãodi contra-taça°, respeitado o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão no participante. 

di 5. VALIDADE DA ATA 
MW 5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não 

podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
6.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

, Assarellede 
RALSON fon= dwytalpo, 

COSTA 
PRASERESiO :9;r, 
766943375

641. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
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• 

• 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
642 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.62 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
6.63. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
6.64 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
6.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro de preços será 
formalizado por despacho da Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
6.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
6.8.12 por razão de interesse público. u. t IPA MI INIIr 

a pedido do fornecedor. 

DAS PENALIDADES 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejil aplicação das, penalidades 
estabelecidos no Edital e anexos. 
711. As sanções do item acima também se aplicam aos intçgrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o. compromisso assumido 
iniustificadamente, nbs termos do art. 49, §1° do Decreto n° 1 0.:024/19. 
7.2. É da competência da Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do 
Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto 
Municipal n° 002/2022. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a 
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

PINHEIRO — MA, 06 DE JANEIRO DE 2023. 

Puiria o,s i rtwe 
m Sec. M ct al de A ra o, 

Patricia Helei fi )1% a Oliveira 
Secretária Municipal de Adiffifilkh421~1anejamento e Finanças 

Órgão Gerenciador 

RAILSON COSTA Assinado de forma digital por 
RAILSON COSTA 

PRASERES:80766; PRASERES:80766943372 
Dados: 2023.01.06 11:07:29 

943372 -0300 

R C PRASERES LTDA 
Railson Cosia Praseres
Sódio- dor 
Empresa Beneficiária 
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